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REQUERIMENTO Nº 100 /2026 

 

Senhores Vereadores, 
 

Requeiro à Mesa, depois de ouvido o Plenário e dispensadas as 

formalidades de praxe, para que seja oficiado ao Senhor Prefeito, solicitando desse Executivo, 

as seguintes informações.   
 

Requer informações e questiona qual a possibilidade de concessão de 

auxílio transporte municipal a estudantes da ETEC Pedro Ferreira Alves – Mogi Mirim. 
  

JUSTIFICATIVA 

                                                         
Requeiro à Mesa, após ouvido o Plenário, que seja oficiado à Secretaria competente, 

solicitando análise da possibilidade de concessão de auxílio transporte municipal aos 

estudantes regularmente matriculados na ETEC Pedro Ferreira Alves, localizada no município 

de Mogi Mirim. 

 

A presente solicitação se fundamenta no fato de que os estudantes abaixo relacionados, 

embora devidamente matriculados e necessitando do auxílio para custear seu deslocamento 

até a unidade de ensino, encontram-se atualmente impedidos de acessar o benefício em razão 

da legislação vigente restringir sua concessão exclusivamente aos alunos matriculados no 

período noturno. 

 

Entretanto, destaca-se que tais estudantes frequentam cursos integrados ao ensino médio no 

período matutino, não possuindo alternativa de alteração de turno, uma vez que a oferta dos 

cursos se dá exclusivamente nesse período. Dessa forma, a limitação imposta pela legislação 

acaba por excluir alunos que igualmente necessitam do apoio público para garantir sua 

permanência e acesso à educação. 

 

Cabe ressaltar ainda que o modelo atual de concessão do benefício, que substituiu o 

transporte por ônibus fretado pelo repasse financeiro direto aos estudantes, trouxe maior 

flexibilidade quanto à forma de utilização do recurso, permitindo que cada aluno organize seu 

deslocamento conforme sua realidade. Nesse sentido, entende-se que a manutenção de 

critérios restritivos baseados exclusivamente no período de estudo não atende plenamente ao 

princípio da equidade, sobretudo quando há casos em que a necessidade de deslocamento é 

comprovada independentemente do turno. 

 

 

Diante do exposto, solicita-se a análise da viabilidade de ampliação do benefício para 

contemplar também estudantes do período matutino, especialmente aqueles matriculados em 
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cursos cuja oferta ocorre exclusivamente nesse turno, garantindo assim igualdade de 

condições de acesso e permanência escolar. 

 

Além do já explicitado, também solicito resposta da razão de tal negativa, caso seja do 

entendimento da pasta competente, e/ou um prazo estabelecendo a viabilidade de tal 

solicitação, com o intuito de termos de forma oficial um parecer que traga substância às 

explicações que surgirem. Sem mais, renovo votos de estima e consideração, e aguardo 

retorno quanto à presente solicitação. 

Estudantes solicitantes: 

Lucas Castellani Oliveira Pinto 

RM: 29087 | Curso: Mecatrônica Integrado ao Ensino Médio 

Período: Manhã 

Cartão Cidadão: 068485 

Data de nascimento: 24/09/2010 

CPF: 463.699.698-42 

Daniel de Sá Dias 

RM: 28868 | Curso: Mecatrônica Integrado ao Ensino Médio 

Período: Manhã 

Cartão Cidadão: 057163 

Data de nascimento: 23/11/2010 

CPF: 506.698.058-07 

Lucas Thomas Stewart 

RM: 29162 | Curso: Administração Integrado ao Ensino Médio 

Período: Manhã 

Cartão Cidadão: 062145 

Data de nascimento: 21/10/2010   

CPF: 238.936.078-74                           

                            Gabinete 6 do Ver. CRA,   13 de abril de 2026 
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